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PROJETO DE LEI         /2023. 

 

     

    

 

 

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública o Instituto São Lázaro, entidade sem fins lucrativos, 

sediada na Avenida Rotary Club, nº 13, Bairro Nova Caruaru, Caruaru - PE, inscrita com o CNPJ: 

49.587.158/0001-07, regida por estatuto e pelos diplomas legais. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

               

 

 

 

Câmara Municipal de Caruaru, 14 de junho de 2023 

 

 

 

                                                Vereador CABO CARDOSO 

                                                                     Autor  

 

 

EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA O INSTITUTO SÃO LÁZARO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei tem como objetivo dar o Título de Utilidade Pública, ao Instituto 

São Lázaro, devidamente inscrita no CNPJ: 49.587.158/0001-07, com sede na Avenida Rotary Club, nº 13, 

CEP: 55.014-600 - Bairro Nova Caruaru, nesta cidade.  

É de fundamental importância para o Instituto São Lázaro ter o Título de Utilidade Pública 

como forma de reconhecimento como instituição sem fins lucrativos e prestadora de serviços à 

sociedade. Além disso, permitirá o acesso da instituição requerer auxílio financeiro quando 

estabelecido pelo Poder Executivo Municipal; esta organização inscrever-se em editais e receber 

recursos públicos; ter a isenção de alguns impostos municipais, arrecadados pelo Fazenda local, como 

IPTU e ISS, fazendo com que tais recursos sejam redirecionados e aplicados de forma mais eficaz nos 

projetos em prol dos animais, recuperando e salvando vidas, com atendimentos à comunidade, sendo 

este instituto um excelente equipamento que promove saúde pública e bem-estar animal, servindo à 

sociedade caruaruense com relevantes serviços. Em anexo, seguem todas as informações do Instituto 

São Lázaro, bem como suas atividades e objetivos. 

Assim, submeto-o à apreciação dos Pares desta Casa para obtenção de um juízo de valor, 

de maneira que seja no sentido da aprovação do pleito. 

                                                                   

      Caruaru, 14 de junho de 2023. 

 

 

Vereador CABO CARDOSO 

Autor 
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ANEXO 
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